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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU MARTINS 

Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro 

DECRETO N" 008/2022 

CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail:pmempi@hotmail .çom 

ELISEU MARTINS - PI, 22 DE FEVEREIRO DE 2022: 

Dispõe sobre as medidas sanitárias excepcionais a serem adotadas a 

partir do dia 22 de fevereiro de 2022, em todo o ~ ~·~i.r ft~-;_de Eliseu 

Martins- Piauí, voltadas para o enfrentamento.da,Ç~9,Y,~~.\?,-0 , 

,~-,~~~~.~' 
____ o_P_REFEITO do Municipio de El~u Martins, ~_?_d?. ~~~~.?º uso de suas atribui~~ 

lesais. previstas na Lei Orgânica Municipal, e, 

1 ·:.: i. t'( , (;?QN$1P.I;~ a Nota da Sociedade Brasileira de Virologia so~re.o ·sq.rgi.JNotQ da nova 

variante do SARS-Co V-2, classificada como Variante de Preocupação (VCX::) denominada B. I ._ 1.529 o u 

Ômicron e a relevância das medidas não fannacológicas, como uso de máscara, distanci.&lflento social e 

evitar aglomerações para conter a circulação da nova cepa no Brasil, haja vista que ainda1J1iq,~encemos a 
.? ·.•· 

pandemia e precisamos nos manter vigilante; ,.-::,., ,:.i 1: ()VJ,í,) ,. I'·'., 

CONSIDERANDO as recomendações do Centro de Operações Emcrgenciais cm Saúde 
;. _,:, ~\! .· '"'" .• 

Pública do Estaçl.Q:4q fiau{-:-COE/PI (Comitê T6cnico), . ,i,-.. •· :-i,i:.!,. ) ; ; J-.m1i , n~' lJ'-,1) de "'" u a :-. a l ri hu ;. 

1- ;! -i~. -1'(1.: \ .i:-Ci9JM"~~ o diSP9sJ:O no Decreto Estadual n.º 20.s2s. ·de 01 de· rêv~~~dê2o2i 

: (J'Q"{JiJPJ:MNDO o awnento do número de casos de Covid-19· n_c:, , lv.llJl\i~PÍ91.-<~e!. Eliseu 

Mar:tins-PI; ,._ ... , · , 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam adotadas a partir do dia 22 de fevereiro de 2022, em todo o Mun~<:fpio. de Eliseu 

Martins- Piauí, as seguintes medidas sanitárias excepcionais voltadas para,01e:nfumtame.ntQ:dai,u:\vid,19s; •- i.' 

. ,. : ,, " I . 'I"' , ~ • •• reSU,.ur:antes, trailers, lanchonet~s e estabelec~mentos-· -~imil~s., ~ ~!RQ, l(?jas de 

com,:e,niênci« :Ç>;"d~jt.Q.s.. tcle .. bebi~;-. SÓ poderão funcionai-: . •té .. :•As 24hi 1dcsde,, c.CÍ&.tb o~ às 

recomenda~N1WJitJ\riiM,-lsendo yedada a promoção ou realização de festas, ~ ev.~.n\o~ l.~~(ll.i,za;ções, 

da,1~~uqualquer atividade que gere aglomeração, seja no estabelecimento ou no seu entorno; 

II- o comércio em geral poderá funcionar somente até às 18b, segu~ndo todo~ 9s protocolos 

sanitários. 

III- o funcionamento de mercearias, mercadinhos, mercados, s.1n>t;nnerçadQ~,i~\pcrm.~~os, 

padarias e produtos alimentícios deve encerrar-se até as 24b, com&$ ~guintes.o;strj~:_;, 1.l;.1 ,;,·,1-1. .. ;~l :• 

a) será y,edado o ingresso de clientes no estabeleciment':),~J?:ÓS este hor:ári0;,_fie&Q40 teS$,11,va4o. que, 

em relação iao~•,c ljepte;s i':lue já se encontrarem no interior . do .e;stabc!lecim~n~ .taté/:.@<!lio~..:À.~~fil'Ü.4Q~ 1neste 

inciso; ser:á,-~Ql:li,t:i~ iq, $eU atendimento; 

, ., b}o atendimento de clientes que já se encontrarem no interior do estabelecimento até.às 24h deve se 

dar de modo a evitar aglomerações de final de expediente; 

IV - a permanência de pessoas em espaços públicos abertos de uso coletivo, éomo praças, e outros, 

fica condicionada à estrita obediência aos protocolos específicos de medidas higiênie<rsanitárias das 

Vigilâncias Sanitárias Estadual e Municipais, especialmente quanto ao uso obrigatório de máscaras e ao 

distanciamento social mínimo. 

§ 1º Obedecidos os protocolos e medidas sanitárias de enfrentamento à covidwl9; poderão ser 

realizados atividades e eventos esportivos, sociais, culturais e artísticos, com as seguintes restrições de 

público, de métrica e de imunização: 

I - jogos de futebol, jogos de quadra e similares, o público admitido será de até 30% (trinta por 

cento) da capacidade do espaço (todos sentados); 

II - em todos os eventos e atividades serão exigidos distanciamento mínimo entre as pessoas de l ,S 

metro e uso obrigatório de máscaras; 

III - será exigido comprovante de vacinação atualizado de acordo com cronograma. do Plano 

Nacional de Imunização para as seguintes atividades: 

a) academias de ginástica,. piscinas. 

b) estádios e ginásios esportivos. 

c) bares, restaurantes, trailers, lanchonetes, e estabelecimentos similares bem como lojas de 

conveniência e depósitos de bebidas; 

§ 2° Os estabelecimentos obrigados a cobrar o comprovante de vacinação deverão estender a 

exigência aos seus trabalhadores e colaboradores. 

§ 3° No caso de evento realizado em detrimento das determinações sanitárias, o estabelecimento 

deve ser autuado, com abertura do devido Processo Administrativo Sanitário. 

§ 4° Com exceção dos profissionais de saúde (em especial os profissionais da Assistência Hospitalar. 

Atenção Básica e Vigilância em Saúde) e profissionais de segurança pública,. a Administração Pública deverá 

reduzir para 50% (cinquenta por cento) o trabalho presencial, preferencialmente mantendo o trabalho remoto 

para gestantes, idosos acima de 60 (sessenta) anos e pessoas com comorbidades. 

§Sº Será exigido, para fins de acesso ao atendimento presencial nos órgãos e entidades da 

Administração Pública,. comprovante de vacinação contra a covid-19, conforme cronograma do 

Plano Nacional de Imunização. 

§ 6. O comprovante de vacinação será exigido dos se1Vidores e empregados públicos. 

§7. Sem prejuízo das medidas disciplinares correspondentes, o servidor perderá a remuneração dos 

dias em que faltar ao se1Viço por não apresentar o comprovante de vacinação, na forma do art. 42, §7° da Lei 

Complementar nº t 3, de 3 de janeiro de 1994, cabendo ao se1Vidor responsável pelo setor de pessoal do 

órgão ou entidade pública dar cumprimento ao disposto neste parágrafo relativamente à perda da 

remuneração, sob pena de cometer violação grave a dever funcional. 

Art. 2° A fiscalização das medidas detenninadas neste Decreto será exercida de fonna ostensiva 

pelas vigilâncias sanitárias municipal, com o apoio da Polícia Militar, da Policia Civil. 

§ 1° Os órgãos envolvidos na fiscalização das medidas sanitárias deverão solicitar a colaboração do 

Ministério Público Estadual. 

§ 2° Fica detenninado aos órgãos indicados neste artigo que reforcem a fiscalização, em todo o 

Município de Eliseu Martins-PI, no período de vigência deste Decreto, em relação às seguintes proibições: 

I - aglomeração de pessoas; 

li - consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos ou de circulação pública; 

III - direção sob efeito de álcool. 

§ 3° O reforço da fiscalização deverá se dar também em relação ao uso obrigatório de máscaras nos 

deslocamentos ou pennanência em vias públicas ou em locais onde circulem outras~--, ._. . ,;., :-. ,, 

§ 4° No periodo de vigência das restrições impostas por este Decreto: 

1 - o poder público não poderá promover, financiar ou apoiar festividades .e C\!en~,.q1,1~, [lQSSlll11 

causar ~ualqucr .tipo de aglomeração, em .especial festas pré-carnavalescas ou --carnav~itffli;luindo 

blocos de CWIIIIV&I . . 

li - ficam vedadas a realização de festividades e eventos que possam causar qualquer tipo de 

aglomeração, públicos ou privados, especialmente eventos pré-carnavalesco ou carnavalesco, incluindo 

blocos de carnaval, e a concessão das respectivas licenças e autorizações; 

III - ficam vedadas realizações de conferências, convenções, feiras comerciais ~,retiros .de qualquer 

natureza. 

Art. 3,º Este Decreto entrará em vigor a partir de sua p.ub(.icaçJo;, lllll!>~illli>IÜS(lllaiçlles em 

!•!1) ·li-. d\.· ..:arna\"ni. 
' Gabinete do Plefeito Municipal de Eliseu Martins-PI, aos vinte e dois dias do mês de fevereiro do 

!i . 1!1 ., . ' 
ano de dois mil e vinte e dois. 

Aldimar de Sousa Dias 
Plefeito Municipal 

ld:0471A87CAFEA2COB 

ESTADO DO PIAUÍ • 
PREFEITIJRA MUNICIPAL DE R.ORES DO PIAUI 
Avenida GebJlio Vaigas, 442, Centro, Flores do Piauí CTP, 64.815-000 CNPJ,06.554.158,0001-90 

Justificativa da contratação 
Dispensa de Licitação 002/2022 

Flores do Piauí - PI , 21 de fevereiro de 2022 

A presente contratação está instruída nos autos do processo, com base 
na Lei 8.666/1993 em artigo. 24, inciso li , da referida Lei, no entanto o processo 
de contratação direta obedeceu ao princípios da impessoalidade, legalidade, 
moralidade e eficiência na contratação, o devido processo está com a pesquisa 
de preços de no mínimo 03 fornecedores, com o parecer emitido da assessoria 
jurídica, e com o parecer do órgão de controle interno e está dentro dos valores 
permitido pela lei que é no valor de até R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos 
reais), o extrato do contrato deverá ser publicado no Diário Oficial dos Municípios 
afins de dar publicidade a contratação. 

Justificativa do Preço: os preços praticados são de mercado, itens que 
demonstram, sem maiores aprofundamentos, que o valor está adequado ao praticado no 
mercado, notada.mente considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos, uma 
vez que os preços ofertados pela contratada estão na média praticada no mercado, 
conforme se verifica comparando-o com os dados constantes na Planilha de Composição 
de Preços em apenso aos autos. 

Razões da escolha do fornecedor a empresa FELIPE TA YLON RIBEIRO DOS 
SANTOS (Garapa Transporte), CNPJ: 41.600.659/0001-66. 

A empresa contratada de forma direta, apresentou toda a documentação 
conforme nos moldes da Lei 8.666/1993, como também apresentou o menor preço 
ofertado. 

Jusiel Rodrigues da Silva 
Secretário Municipal de Administração 


